
Estado do(a) BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

225 

EXERCÍCIO 2019 

$7MÂWflfl1fltW 

CREDOR: 	RENA TURISMO LTDA. 

VALOR BRUTO R$ 
	

25.314,70 

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 
	

1.012,59 

VALOR LÍQUIDO R$ 
	

24.302,11 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 

GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE 

OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

SUS 

NOME DA CONTA 	 DOCMTO 	 VALI 
BLC FINANCIAMENTO CUSTEIO - FNS 178358 	 24.302 

DOTAÇÃO: 	 0209100 

2047 

3390390000 

14 

Empenho / Sub-Empenho: 881 18500 
Login: erisvaldo 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV BARREIRAS OD 09 LTS 05/05 

CENTRO 

LUIS EDUARDO MAGALHÃES - BA 

CNPJ li 101.542/0001-77 

NOTA DE EMPENHO 
Proc. Adm: IEmpeho: 881 Exerc.; 2019 Tipo: GLOBAL Crédito: Orçamentãrio e Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade 0209100- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS Modalidade 002-201 8-PP - Pregão Presencial para Registro de Preço 

Função. ID - SAÚDE Contrato 197-2018 -2018 

Sub-Função 301 - ATENÇÃO BÁSICA Convênio 	 OÇ r n 
Programa, 051 - CIDADE QUE TE QUERO SAUDÁVEL Cat da Despesa 33903999- Outros Serviços; de Terceiros - Pessoa Jurídica 	

t•• 4 
	Q 

Ação: 2047- GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE Incorporação. 

Elemento 3.3 .9 039 00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA 

JURÍDICA 
Desp de Pessoal 

Fonte 14- SUS Obs 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

3.986.268,03 10.000,00 3.976.268,03 

CREDOR 

R Social/Nome 42369- RENA TURISMO LTDA. 	 Endereço: RUA JUSCELINO LUBITISCHEK 00-81 LT-05 

C N P.J/CPE 02 196.71010001-64 	 R G 	 Bairro JARDIM PARAÍSO 

1 : 000042/97 	 LE.. 	 Cidade/UF LUIS EDUARDO MAGALHÃES/ BA 

Banco 	 Agénoa 	 Conta 

HISTÓRICO 1 ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER A DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE FRETAMENTO POR 

VIAGEM DE ÕNIBUS RODOVIÁRIOS, PARA GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE - RECURSOS VINCULADOS, NO TRANSPORTE MUNICIPAL. 

INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DE VIAGENS DE PARTICIPAÇÃO DE PROGRAMAS, AÇÕES INTEGRADAS, PARTICIPAÇÃO DE 

EVENTOS E INTERCÂMBIOS ESPORTIVOS. SOC 	E OUTRAS VIAGENS CONFORME CONTRATO N°197/2018. REFERENTE AO EXERCÍCIO 2019 

Itens do Empenho 

Item Código Descrição Unidade Quantidade 1 	Valor Único 1 	Valor Total 

Data do Empenho: 0210112019 

Valor: 10.00000 ( Dez Mil Reais) 

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPES 8 P 	MENCIONADA EM DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CREDITO PRÓPRIO 

02101/20 EM:0 101/2019 

FELIPE MORGAN ME H M WASHIN 	LUIZ LVES DOS SANTOS 

CPF - 052,980.567- CRC-BA 42869/O-O 

Secretário de Saúde Contador 

Login ANDREA 	 Empenho: 881 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS , 

AV. BARREIRAS, 00-09 LTS 05/05 UNgi 0à 
CENTRO 

Ou LUIS EDUARDO MAGALHÃES - BA 	 6 22 / 
CNPJ:1110154210001-77 

NOTA DE SUBEMPENHO 
Proc. Adm: 	lEmpenho: 881 18500 Exare,: 2019 Tipo: GLOBAL Crédito: Orçamentário e Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 0209100- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS Modalidade -  002-2018-PP - Pregão Presenoal para Registro de Preço 

Função: lO - SAÚDE Contrato- 197-20 8-RENA TURISMO LTDA. 

Sub-Função 301 - ATENÇÃO BÁSICA Convênio 

Programa: 051 - CIDADE QUE TE QUERO SAUDÁVEL Cal da Despesa 33903999- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ação: 2047- GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAUDE InCorporaÇão. 

Elemento : - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA JUR)DCCA Desp de Pessoal: 

Fonte 14- SUS 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual Saldo Anterior do Empenho SubEmpenho Saldo Atual do Empenho 

3986.268,03 10.000,00 3.976.268,03 25.314,70 25.314,70 0,00 

CREDOR 

R.Social/Nonie. 42369- RENA TURISMO LTDA, 	 Endereço RUA JUSCELINO LUBITISCHEK 00-81 1-05 

C,N.PJ/CPF: 02.196 710/0001 -64 	R G 	 Bairro: JARDIM PARAISO 

I.M. 000042197 	 lE: 	 Cidade/UF: LUIS EDUARDO MAGALHÃES / BA 

Banco 	 Agência: 	 Conta: 

HISTÓRICO (ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER A DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE FRETAMENTO POR 

VIAGEM DE ÕNIBUS RODOVIÁRIOS, PARA GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE - RECURSOS VINCULADOS, NO TRANSPORTE MUNICIPAL, 

INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DE VIAGENS DE PARTIC!PAÇÁO DE PROGRAMAS, AÇÕES INTEGRADAS, PARTICIPAÇÃO DE 

EVENTOS E INTERCÂMBIOS ESPORTIVOS, SOCIAIS E OUTRAS VIAGENS CONFORME CONTRATO N 19712018. REFERENTE AO EXERCICIO 2019 

[tons do Empenho 

Item Código Dgepriçao Unidade Quantidade Valor Único 	Valor Total 

Datado Empenho: 14/1112019 

Valor: 10.00000 (Dez Mil Reais) 

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPR MEN IONADA DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO EM. 

EM 02/01(2019 14111/2019 

FELIPE MORGAN MEL WASI-IING 	 VES DOS SANTOS 

CPF - 052980.567-76 CRC-BA D4 869/O-O 

Secretário de Saúde Contador 

Login: matheus 
	

Empenho: 881/8500 

João ALlg'ttsto 7 
Do etot do Caiitroio 

Decreto N 881: 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

911 t4 	AV. BARREIRAS, QD-09 LTS 05/05 

CENTRO 

eÀTdi. 	LUIS EDUARDO MAGALHÃES - BA 	 r r 
CNPJ: 1l.'l01.542/0001-77 	 C 	5 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 
Proc Adm: Empenho: 88118500 Liq: 12910 Exero,: 2019 Tipo: Global Crédito: Orçamentário e Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 0209100- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FIAS Moda/dedo: 002-20I8-PP - Pregão Presencial para Registro de Preço 

Função: 10- SAÚDE Contrata 197-2018-RENA TURISMO LTDA. 

Sub-Função: 301 -ATENÇÃO BÁSICA Convénio 

Programa: 051 - CIDADE QUE TE QUERO SAUDÁVEL Cat da Despesa 33903999- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Ação: 2047- GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE Incorporação 

Elemento: 3.3.9.0 39.00 00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PESSOA 

JURÍDICA 
Desp do Pessoal 

Fonte: 14- SUS 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual Saldo Anterior do Empenho SubEmpenho Saldo Atual do Empenho 

3.98 .268,0 10.00000 3.076.268,03 25.314,70 25.314,70 0,00 

CREDOR 

R.Social/Nome 42369- RENA TURISMO LTDA 	 Encleroço, RUA JUSCELINO LUBITISCHEK 00-81 LT-05 

C.N.P.J/CPF 02 196 71010001-64 	 R.G.. 	 Bairro JARDIM PARAÍSO 

l.M.: 000042197 	 I.E.: 	 Cidade/UF 	VIS EDUARDO MAGALHÃES / DA 

Banco: 	 Agência : 	 Conta 

HISTÓRICO! ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER A DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE FRETAMENTO POR 

VIAGEM DE ÔNIBUS RODOVIÁRIOS, PARA GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAUDE - RECURSOS VINCULADOS, NO TRANSPORTE MUNICIPAL, 

INTERMUNtCIPAL E INTERESTADUAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DE VIAGENS DE PARTICIPAÇÃO DE PROGRAMAS AÇÕES INTEGRADAS. PARTICIPAÇÃO DE 

EVENTOS E INTERCAMBIOS ESPORTIVOS, SOCIAIS E OUTRAS ViAGENS. CONFORME CONTRATO N 19712018 REFERENTE AO EXERCÍCIO 2019 

Data do Empenho: 0210112019 	 Data do Sub Empenho: 14/11/2019 	 Data da Liquidação: 1411112019 

Valor Bruto: 25.314,70 	 Valor Bruto por Extenso: Vinte e Cinco Mil Trezentos e Quatorze Reais e Setenta Centavos 

RETENÇÃO 

2168101040001 O300DDOO - IRRF14_SUSIFMS 	 379,72 

218810108000104000000-1S 	14_SUS 	5 	 632.87 

Total da Retenção: 	 1-012,59 

DOCUMENTO COMPROBATÕRIO: NOTA FISCAL 

Numero doDocumento 91 	Seri 	-Sub-Sere' - 	atado Emissão 21110/2019-Data de Validado 311212019 	 25314.70 

Total do Documento: 	 25.314,70 

Valor Liquido: 24.302,11 ( 	lnte_p4ro Mil Trez ntos e Dois Reais e Onze Centavos) 

DECLARO QUE EST 	ATERIAL(AIS) FOI(RA 	RECEBIDO(S) E DECLARO OdE A DESPESA RELATIVA ANOTA DE EMPENHO SUPRA ESTA LIQUIDADA, 

REGISTRADO(S) NO L 	RO PRÓPRIO QUE O(S SERVIÇO FQI(RAM) PODENDO EFETUAR O PAGAMENTO 

PRESTADO(S) O 	ORME DOO. COMPROB TÕRIO ANEXO 

JANAICA 	050 DOS SANTOS 
XJ 

MATHEUS CAIQUE MARQUES FERLIN 

E- 	2 83831563 CFF-03355313505 

D\ETORA DE 	ISTRAÇAO FINANCEIRA  Coordenador de Ootaçio e Empenho 

Login matheus 	 Empenho 881 18500 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
AV. BARREIRAS, QD-09 LTS 05105 

CENTRO 	 flr 
LUIS EDUARDO MAGALHÃES - BA 	

' 2o 
CNPJ: 11.l0l.542/0001-77 

NOTA DE PAGAMENTO 
Proc. Adru: Empenho: 881 18500 	lExere.: 2019 Tipo: Global 	 ICrédito: Orçamentário e Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 0209100- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FIAS Modalidade: 002-2018-PP - Pregão Presencial para Registro de Preço 

Função: lO - SAUDE Contrato: 197-2018 

Sub-Função: 301 - ATENÇÃO BÁSICA Convênio: 

Programa: 051 - CIDADE QUE TE QUERO SAUDÁVEL Cat. da Despesa: 33903999- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ação: 2047- GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE Incorporação: 

Elemento: 3.3.9.0.39.0000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS- 
Desp. de Pessoal: 

PESSOA JURIDICA 

Fonte 14- SUS 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual Saldo Anterior do Empenho SubEmpenho Saldo Atual do Empenho 

3.986.26803 10.000,00 3.976.268.03 25.314,70 25.314,70 0,00 

CREDOR 

R.Social/Nome: 42369- RENA TURISMO LTDA. 	 Endereço: RUA JUSCELINO LUBITISCHEK QD-81 LT-05 

C.N.P.J/CPF: 02.196.71010001-64 	 R.G.: 	 Bairro: JARDIM PARAÍSO 

I.M.: 000042197 	 I.E.: 	 Cidade/UF: LUIS EDUARDO MAGALHÃES/ BA 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

HISTÕRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER A DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 

FRETAMENTO POR VIAGEM DE ÔNIBUS RODOVIÁRIOS, PARA GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE - RECURSOS VINCULADOS, 

NO TRANSPORTE MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DE VIAGENS DE PARTICIPAÇÃO DE 

PROGRAMAS, AÇÕES INTEGRADAS, PARTICIPAÇÃO DE EVENTOS E INTERCÃMBIOS ESPORTIVOS, SOCIAIS E OUTRAS VIAGENS. CONFORME 

CONTRATO N°197/2018. REFERENTE AO EXERCÍCIO 2019. 

DATA EMPENHO: 0210112019 - DATA DO SUB EMPENHO: 14111/2019 DATA LIQUIDAÇÃO: 14/1112019 DATA PAGAMENTO: 27/11/2019 

Valor Bruto: 25.314,70 	 Valor Bruto por Extenso: Vinte e Cinco Mil Trezentos e Quatorze Reais e Setenta Centavos 

N DO PROCESSO DE PAGAMENTO: 

CÓDIGO 	BANCO AGÊNCIA CONTA DOCUMENTO F96 VALOR 

104 	 CAIXA ECONOMICA 2734-0 624027-0 - BLC FINANCIAMENTO 176358 14 24.302,11 

FEDERAL - CEF CUSTEIO - FNS 

Total Pago: 	24.302,11 

Pague-se a quantia de R$ 25.314,70 (Vinte e Cinco Mil Trezentos e Foi paga a ir9ortAnc 	torizada 

Quatorze Reais e Setenta Centavos) 

OZI 	VES DE OLIVEIRA FELIPE MAN  MELHEM 

PF -50280180900 CPF O0.567-76 vi 
Prefeito Municipal Secretario de Saúde 

1 

Login: leila 	 Empenho: 88118500 



MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Diretoria de Captação de Recursos - Endereço: Rua José Ramos Anchieta. n° 187 Jardim 
$; Primavera, CP 47.850-DOO (77)3611-3957 

HAIIIA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (Horário de Brasília) 	Período ,  de Competênda 	 Município de Prestação do Serviço 

2111012019 15:46:48 1012019 	 Luís Eduardo Magalhães - BA 
Reg. Especial Tributação 	Exigibilidade do ISS 

Nenhum 	 Exigível em Luís Eduardo Magalhães 

Nota: 2019000 

1 00000091 
Código Verlficaçãgf 

.; 4TGW-FGP8 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

RENA TURISMO LTDA 
Nome Fantasia 

Rena Tur 
CPF/CNP) 

02.196.71010001-64 
Endereço 

Inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 

4297 
	

47526961 

Email 

gracepiccolo@hotmall.com  
Simples Nacional 	Incentivador Cultural 	Fone/Fax 

Não 	 Não 	 (XX) 77362-8221 

RUA JUSCELINO KUBISTCHEIÇ 1910, JARDIM PARAÍSO 2° ETAPA - CEP 47850-000 - Luís Eduanto Magaffzües - DA 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 
CPF/CNPJ 	 inscrição Municipal 	Inscrição Estadual 	Foie/Fax 

	
e-mail 

11.101.542/0001-77 	1088813 
	

(77) 3628-9000 
	

compras@lpmlem.ba.gov.br  
Endereço 

AV. a4RREIRAS, 825, MIMOSO DO OESTE - CEP: 47850-000 - Luís Eduanto Magalhães -84 

SERVIÇO PRESTADO 
0902 - Agendasneato, organlnçSo, promoçio, Intermediação e exeozção de programas de turismo, p —~. viagens1  exairsões, hospedagens e 
congêncres. CNAE: 4929902 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL, CONFORME CONTRATO. 

VALOR APROXIMADO DE TRIBUTOS R$4.202,24 

RETENÇÕES FEDERAIS 

1,15 (R$) COFINS (R$) INSS (R$) 	 IR (R$) CSLI. (R$) Outras Retençôes (R$) 

164,55 759,44 2.784,62 	379,72 253,15  0,00 

Valor dos Serviços (R$) Deduçães (R$) Desconto Incondicionado (As) Base de Cálculo (R$) Aliquota (%) 
25.314,70 0,00 0,00 25.314,10 2,50 

155 (R$) IS Retido (R$) Desconto Condidonado (R$) Valor Liquido (R$) Valor Tola! da Nota (R$) 

632,87 000 20.340,35 25.314,70 
OUTRAS INFORMAÇOES 
O valor do ISSQN desta NFS-e foi retido pelo Tomador do Serviço. 
Trib. aprox. R$ 3.404,83 Federal e R$ 1.265,74 Municipal. Fonte: IBPT 15A16F81 

Visualizado em: 21110/2019 15:46:48 
Para validação desta NFSe acesst hflps//luisnduardomagalhaesba.wcbiss.orn.br/externo/r,fteJvalidar  
Esta Nrs-e foi emitida com resjaaldo no Decrete n° 3.084 de 18 de dezembro de 2013. 
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GCVELNO 3O ESTADU 2A WUIL". 	 Emissac: 17i10/2019 11:06 

-. 	SECRETARL4. DA FAZENDA 
	

606 94 Q  

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da lei 3.956 dali de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N° 20192884545 

Rh.ZÂO SOCtAL 

RENA TURISMO LTDA 

iwscniçAo ESTADUAL 	 CNPJ 

047.526361 	 02J96.710/0001.64 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 1711012019. corçfonne Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDARUIS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO hftp/Mtww.s efaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNN da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 



Prefeitura Munklpal de Luis EduaMo Magalhae 
Avenida 9~ 825 

CENTRO -Luis EDUARDO MAGAIJtÃES-BA CER4M 

CNPJ: O&214419JOfl-O5 

06c 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 00378312019.E 

NomelRazão Social: RENA TURISMO LTDA 

CPF/CNPJ: 	02.196.71010001-64 

Endereço: 	 RUA JUSCEUNO KUBITSCIIEK, 1910 

JARDIM PARAISO FASE II Luis EDUARDO MAGALHÃES - BA CEP: 47850-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMACITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

zspLss_s._pps_psp.__.1... ..JAAS*J._. S t&LSSSS.L&...&_S&L4SL*&SSSJSS_.....1 - 1.4*_tAIS-SLAIIIfl.L*_..fllSItSÀL_SSSS 

****IISS_.S- IS.t&LS...I...LSISSSSSISSS.II-A4ÂSLS.SS.. - --  _.. 	S4..SSSSS_..ISASS*A....s- SSIS*tA..S- 

Esta certidão foi emitida em 	0211012019 	com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 01fl112019 

Esta certidão abrange somente oCPF/CNPJ acima identificado. 

Código de controle desta certidão: 97000041922700000 10042030003783201910020 

Certidão emitida eletronicamente via Internet A aceitação  desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
httpffiuseduardomagalhaessaatrLaim.br, Contribuinte/Outros - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 



I0!2019 

Voltar ift lmpnrnir  1 

r& 	 Lei 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscsição: 	02.196.71010001-64 

Razão Soda] ,  RENA TURISMO UDA 

Endereço: 	RUA JUCELINO KUBISTCNEK 1910 QD 81, LOTE 05/ JARDIM PARAM / WIS 
EDUARDO MAGAI.HAES / SA/ 47850-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições Wou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade;0611012019 a 0411112019 

Certificação Número: 2019100600444790012705 

Informação obtida em 17110/2019 10:42:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov..br 

006942 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRBALBISTAS 

Nome: RENA TURISMO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 02.196.710/0001-64 

Certidão no: 186729486/2019 
Expedição: 17/1012019, às 10:38:43 
Validade: 13104/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se 	que 	RENA 
	

TURISMO 	LTD 
(MATRIZ E FILIAIS), insc rito(a) no CNPJ sob o n° 

02.196.71010001-64, wio CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus ..br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTA 'lfl 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministéri5 Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Zt.: rtx. fl: 1 tflfl t'flt itzl [4, .itu r. rr.r 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (25/1012019 às 09:49) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n°02.196.710/0001-64. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: 
através do número de controle: 5DB2.E13F.D830.8159 

Gerado em 2511012019 as 09:49:19 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 11 
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PREFEITURA MUNICIPAl. DE LUIS EDUARDO MAGALJ4ÃES 
ESTADO DA BAHIA 	 co 

CNP):04214M9/000145 	 fl flDD 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO Ao l&)NTRAT(& 
ADMINISTRATIVO N2 19712018 QUE ENTRE Si 
CELEBRAM O MUNCÍP1O DE Luís EDUARDO 
MAGALHÃES - BA E A EMPRESA RENA 
TURISMO LIDA - ME PÁRA A EXECUÇÃO DO 
OBJETO DESCRT1NO NO TERMO CONTRATUAL, 
CONFORME EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 
00212018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N 
002/2018. 

Pelo presente termo aditivo celebrado entre o MUNICÍPIO DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES, pessoa jurídico de 
direito público, com sede à Au, Barreiras, 0 825, Centro, na cidade de Luís Eduardo Magalhàes—BA, inscrito no 
CNPJ sob e9 04.214.41910001-05, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. OZIEL ALVES DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ng 1167394526 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob  nQ 
502.801.809-00, residente e domiciliado nesta Cidade, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, neste ato representada por seu Secretário Municipal Sr RICARDO SCHETTINI KNUPP brasileiro 
casado, portador cia Carteira de Identidade RG sob nG3568363, Inscrito ao CPF sob ng 775.971067-04, residente e 
domiciliado nesta cidade, ambos assistidos juridicamente pelo Procurador Geral do Município, Dr. TEÓFILO 
JERÔNIMO PENNO DA SILVA MOiTA, brasileiro, casado, advogado, Inscrito na OAB/BA sob o ig 44.338, residente 
e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa RENA TURISMO LTDA ME, 
Inscrita no CNPJ sob ne  02.196.710/000t44, estabelecida à Rua Juscelino Kubtischek, e9 1910, Jardim Paraíso, na 
cidade de Luís Eduardo Magalhães - BA, neste ato representada por MARCELO PICCOLO Sócio/Proprietário, 
portador da Carteira de Identidade RG sob eS  13141,961'O SSP/SP, inscrito ao CPF sob n9 065.292.468-10, 
residente e domiciliado na cidade de Luís Eduardo Magalhães - BA, doravante denominada CONTRAIADP tem 
entre si justo e acordado, mediante as cláusulas e condições adiante estipuladas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditado a Cláusula Segunda do contrato, que passa teia seguinte redação 

ClÁUSULA SEGUNDA-DO PREÇO 
2.1 O vaiar total para o presente ajuste é de R$ 969.595,100 (NovecSitos e sessnte e 
nove tuli quinhentos e noventa e seis reais) de acordo com os valo4es çpns6ites na 
Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA no Prego Presencial na 00212018, 
entendido este como preço justo  e  suficiente para a execução do presente objeto, 

conforme quantitativo e descritivo abaixo:  

LOTE 01  

ITEM 	 DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD VALOR ÚNIT.I 	VALOR TOTAL 

01 	Fretamento por viagem em quilômetros rodados de ônibus KM 97.500 	P5 5,9456 	R$ 

rodoviário com capacidade entre 40 a $6 poltronas. 

02  1 Fretamento por viagem em diárias de ônibus rodoviário__ com 1 (JNIO • 	200 	R5500,00 	P5 100,000.00 

VALOR 	LOTE oL596o! 

I.!'Jlt&I 

[TEM 	 DI$CR$MNAÇÃO 	 UNIU. 1  eTO,, j VALOR UNrT, VALOR TOTAL 

3O 044— 

°- 

MA _ 



si 

* 

* 	 000246 
1!a KV5 

CONFERE 
DE 1.uxs EDUARDO MAGAU4ÁCS 	O ORG 

ESTADO DA BAHIA 
CND). 04 Z164 9/0001-OS 

02. Fretamento por viagem em quilômetros rodados de ônibus 

	

j 1KM 	40.000 	R54,7475 iRS189.900,001 
.f.rodoviário com capacidade até 30 poltronas 	

4 
02 	Fretamento 	por 	viagem 	em 	diárias 	

UNtO 	200 	R$ 500,00 

2.2. No preço acima proposto esto inclusas todas as despesas diretas e indiretas para 
execução do objeto, inclusive tributos elou Impostos, encargos sociais e trabalhistas 
Incidentes, taxa de administração, previsão de lucro, frete, seguro, coraustivel, EPI's, 
transporte dos equipamentos, ln*alaçau, montagem e desmontagem, bem como as 
despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros 
necessários ao cumprimento Integral do objeto contratado, não cabendo quaisquer 
reclamações poster4ores, constituindo se, portanto, na única remuneração devida pelo 
CONTRATANTE para execução completa do objeto. 

13. Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser reajustados 
observadas as disposições contidas na alínea 1 do inciso Ii do artigo 65 da Lei Federal 
n,2 t866/3. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica aditado a Cláusula Terceira do presente contrato, que passará a ter a seguinte redação 

ciÁusul.A TERCEIRA - p0 RECURSO FINANCEIRO 
3.1 As despesas decorrentes do presénte contrato correrão à conta dos recursos 

financeiros afoitados na seguinte dotação orçamentária: 

ORGÃO/UNiDADE: 0L05.000— SECRETARIA MUN1C. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PROJETO/ATIVIDADE: 04422.031.2008 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADM 
E FINANÇAS 

	

FONTE DE RECURSO: 00— Recurso Própria 	 / 

ORGÃO/UNIDADE: 02SS000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE 12 %1 039 2020 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 
FONTE DE RECURSO: 00— Recurso Próprio 

la 

ORGÃO/LINIDADt: 02.01.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
PRWETO/ATMDADE 13.122.032,2028 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 
CULTURA E TURISMO 
FONTE DE RECURSO: QO— Recurso Próprio 	 $ « 

ORGÃO/UNIDADE: 02.07.100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

PROJETO/ATMDADE: 27,813,033.2082 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA' 
MUNICIPAL DE ESPORTE E  LAZER 
FONTE DE RECURSO: 00— Recurso Próprio 

~UNIDADE: 02.08.000 - SECRETARIA MUNIC. DE TRABALHO E A5SI5TNCIA 

SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE 08.122.050.2031 
TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GESTÃO DAS AÇOES DA SECRETARIA MUN. D 

--i--. 	2í!flO.4t) 



TESTEMUNHAS: 

Nome: c' LC»  

CPF: Ci>,L'Nié/) 

Nome:_ .:  

flÇ\ç;fl 

- wíssoo ___ 
- 

tOL, 

1, 't 000747  

PREFVTUPA MUNICIPAL DE LUIS EDUARDO MACAL$IÂES 
EStADO DA 8AH1A 

CNP O4.214479ftJrJ01.O5 

ORGÂO/UNIDADE 02.08.100 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - EMAS 
PROJETO/ATIVIDADE; 0$.2444$0,2041 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO  SOCIAL 
ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 
PROJETO/ATMDADE: 08.243 .050,2042 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA 

PROJETO/ATIVIDADE: 08.122450.2044 -GESTÃO DAS AÇÕES 00 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSlSTNCIA SOCIAL - RECURSO LIVRE 
PONTE DE RECURSO; 28 - FEAS 
PONTE DERECURSOt29-ÇNT$ 
FONTE DE RECURSO CO-Recurso Próprio 

~/UNIDADE. 02.09.100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - PMS 
PROJETO/ATIVIDADE: 10S01,051.2054 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
- RECURSO PRÓPRIO - 15% 
FONTE DE RECURSO: 02- SAÚDE 15% 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.039,00.00000000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica aditada o item 6.2 da Cláusula Sexta do presente contrato, que passará a ter a seguinte 
redaç4o 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
6.2. O presente Termo terá inicio no dia nodia 01 de janeiro de 2019 e termino em 31 
deagosto de 2029, podendo ser prorrogado, a critério de CONTRATANTE, mediante 
Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 

ClÁUSULA QUARTA - Ratificam-se todas as demais cláusulas do contrato originário. 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que após lido o subscrevem 

uJs Eduardo Magalhae/- BA, 2ONe  dezembro de 2019, 

OZIELCUVEIRA 	 / 	\tj 

Prefeito Municipal 

TEÕFILQ IERÔ4MO  P. DAS. MOiTA 
	

RICARDO SCHETtINI XNUPP 
ProcuradrGfral do Município 

	
Sec, Min de Ads. Finanças 

AÁI\c\c 
RENA TIRI$MO LTDÃ ME 

tontratada 



LANÇADO NO WEBRUM 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 19712018 
PREGÃO PRESENCIAL N9 002/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 00212018. 

Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE Luís EDUARDO MAÔAUJÃES, pessoa jurídica de 
direito púbico,  com sede à 4v. Barreiras, n9 825, centro, na cidade de Luís Eduardo Magalhães—BA, 

inscrito no CNPJ sob n2  04.214.41910001-05, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. OZIEL 

ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n2 1167394525 

SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob nQ 502.801.209-00, residente e dornidliado nesta cidade, e a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, neste ato representada por seu 

Secretário Municipal, Sr. .RICARDO SCHETtIN1 KNUPP; brasileiro, casado, portador da Carteira de 
Identidade RG sob n2 3568363, Inscrito no CPF sob nP 775.972.067-04, residente e domiciliado nesta 
cidade, ambos assistidos juridicamente pelo Procurador Geral dotinicípio, Dr. TEÓFII.O JERÓNIMO 
PENNO DA SILVA MOITA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/BA sob o n2 44.338, 
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa RENA 

TURISMO LTDA ME, Inscrita no CNPJ sob n2 02.196.710/0001-64, estabelecida à Rua Juscelino 
Kubtischek, n? 1910, Jardim Paraíso, na cidade de Luís Eduardo Magalhães - BA, neste ato 
representada por MARCELO PKcOLO, Sócio/Proprietário, portador da Carteira de Identidade RG sob 
ng 18.141.961-0 SSP/SP, inscrito no CPF sob n 9  066.292,468-10, residente e domiciliado na 

cidade de Luís Eduardo Magalhães - BA, doravante denominada CONTRATADA, para cumprimento 

do objeto abaixo descrito: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação, através de Prego Presencial, a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE FRETAMENTO POR VIAGEM DE ÔNIBUS 

RODOVIÁRIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE LUÍS 
EDUARDO MAGALHÂES, NO TRANSPORTE MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAIS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DE VIAGENS NA PARTICIPAÇÃO DE PROGRAMAS, AÇÕES INTEGRADAS, 

PARTICIPAÇÃO DE EVENTOS E INTERCÂMBIOS ESPORTIVOS, SOCIAIS E OUTRAS VIAGENS 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1 O valor total para o presente ajuste é de R$ 969.596,00 (Novecentos e sessenta e nove mil 
quinhentos e noventa e seis reais), de acordo com os valores constantes na Proposta de Preços, 

apresentado pela CONTRATADA no Pregão Presencial n9 00212018, entendido este como preço iusÇ \O 

e suficiente para a execução do presente objeto, conforme ~ativo e descritivo abaixo: -4..- 
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ITEM DISCRIMINAÇÃO - UNtO D VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 Fretamento por viagem em quilômetros rodados de 
ônibus rodoviário com capacidade entre 40 a 56 
poltronas, 

KM 97.500 R$ 5,9456 R$ 579300)30 

02 Fretamento 	por viagem 	em diárias de ônibus 

rodoviário 	capacidade entre 40 a 56 poltronas. , com 

UNtO 200 R$ 500,00 R$ 100.000,00  

__  
VALOR TOTAL LOTE 01 R$ 679 696,00 

LOTE 02  
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNtO QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 Fretamento por viagem em quilômetros rodados de 
ônibus rodoviário com capacidade até 30 poltronas 

KM 40.000 R$ 4,7475 R$ 189.900,00  
__ 

02 Fretamento 	por 	viagem 	em 	diárias 
UNIO 200 R$ 500,00 R$ ioø.000.00j 

VALOR TOTAL LOTE 02: 1$ 289.900,00 

2.2. No preço acima proposto esto Inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas Incidentes, taxa de 
administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustível, EPYs, transporte dos equipamentos, 

instalação, montagem e desmontagem, bem como as despesas com alimentação, transporte e 
hospedagem dos funcionários, entre outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado, não cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo- se, portanto, na única 

remuneração devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. 

23. Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser reajustados observadas as 
disposições contidas na alínea 8d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal n, 2  8.666/93.  

CLÁUSULA TERCEIRA DO RECURSO FINANCEIRO 
3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos financeiros alocadcs 
na seguinte dotação orçamentária: 

'SÃ 

ORGÃO/UNIDADE: 02.05.000 - SECRETARIA MUNIC. DE ADMU4ISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.031.2008 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 	E FINANÇAS 
FONTE DE RECURSO: 00— Recurso Próprio 

ORGÃO/UNIDADE: 02.06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROJETO/ATIVIDADE, 123610392020— GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIAEDU ÇÃo 
FONTE DE RECURSO: (Xi - Recurso Próprio 	 - 

ORGÃO/UNIDADE: 02.07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL 015 
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TURISMO 
FONTE DE RECURSO: 00—Recurso Próprio 

ORGÃO/UNIOADEt 02.07.100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
PROJETO/ATIVIDADE 27.813 033 2032 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER 
PONTE DE AECURSOt 00— Recurso Próprio 

ORGÃO/UNIDADE: 02.08.000 - SECRETARIA MUNIC. DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE 08 122 050 2031 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUN. DE TRABALHO E 

• 

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FONTE DÊ RECURSO: 00— Recurso Próprio 

ORGÃO/UNIDADE: 02,08.100 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL— FMAS 
PROJETO/ATIVIDADE, 082440502041— GESTÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO  SOCIAL ESPECIAL DE 
MÉDIA COMPLEXIDADE 

PROJETO/ATIVIDADE 08 .243 ,050.2042 — GESTÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
PROJETO/ATIVIDADE' 08 122 050 2044 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - RECURSO LIVRE 
FONTE DE RECURSO: 28— FEAS 
FONTE DE RECURSO: 29— FNAS 
FONTE DE RECURSO: 00— Recurso Próprio 

ORGÃO/UNIDADt 02.09.100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.051.2054 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS DE 
PRÓPRIO - 15% 
FONTE DE RECURSO ,  02— SAÚDE 15% 

ELEMENTO DE. DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00000000 - Ôu'rfOs SERVIÇOS TERCEIROS-P tA JU ICA 

2 CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

Ç\ p' 4.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da protocolizaçâo da 
Nota Fiscal com o devido ateste da execuç ão do objeto. 
4.2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação e 

	

1 	deverá vir acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
4.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a 

	

ç5 	documentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da r, 
abertura do expediente de pagamento no órg ão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 
4.4.0 pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após a A' 
entrega do bem, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitaç ão, no praz 

máximo de 10 (dez) dias úteis, após a apresentaco daM nota(s) fiscaI1is)/faturçonf ida(s)  

(~~5Av Barreiras, 825 Centm, Cf- P47,850 000, Luis Fdumclo Mãoalhão ~;/RA JÀOE  

MAU tt 



aprovada(s) pelo setor de liquidação do Município. 
4.5. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as 
necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua 
reapresentação para efeito de pagamento. 
4.6. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de 
pretexto para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato 

CLÁUSULA QUINTA—DO GESTOR 
5.1 Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Secretário Municipal de Administração e Finanças, 
Sr. RICARDO SCHEfllNl KNUPP, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos 
acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal 0 8666193. 
5.2. A flçalIzaçào e o acompanhamento da execução deste Instrumento ficarão a cargo do 
Responsável indicado pelo secretário, que verificará a sua perfeita execução e o fiel cumprimento das 
obrigações contratadas. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
6.1 O serviço objeto deste Contrato, deverão ser iniciados no prazo de ate 02 (dois) dias a contar do 
recebimento da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE, tudo em conformidade com as 
disposições do edital, da proposta vencedora da licitação e das cláusulas deste instrumento. A critério 
do Gestor do Contrato, o prazo de início poderá ser adiado. 
6.2 O presente Contrato tem será até á1 4à•detàtbrÕ dà 2018, podendo ser prorrogado, a critério 
do CONTRATANTE, medIante Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1 0 objeto executado e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na Proposta de 
Preços e na cláusulas contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, será recebido pelo 
CONTRATANTE mediante atestado do responsável, anotando nome e matrícula: 
7±1 provisorlamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a 
especificação; 
7.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade do serviço e consequente celtaç o. 

"o 

2 CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DO OBJETO 
,j  8.10 objeto do presente contrato no possui garantia quanto a vícios ocult s ou d .. itos da coisa, 
t ficando a CONTRATADA Isenta de tal obrigação. 

'O 

 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
3 	Li. DA CONTRATANTE 

9.1.1. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contratação, de acordo com 
preço, os prazos e as condições estipuladas neste Edital 
9.1.2. Fiscalizar e acompanhara execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e 

e 	

E 
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9.1.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
9.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, pot intermédio da fiscalização, o serviço de objeto que estejam 
em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar 
insuficientes ou inadequados; 

9.1.5. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas a 
irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa, 
9.1.6. Fornecer à CONTRATADA todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais 

condições necessárias à execução do contrato. 
9.1.7. Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.  

9.2. DA CONTRATADA 

9.2.1. .0 serviço deverá ser entregue em conformidade como Termo de Referência; 
9.2.2. Efetuar o serviço em estrita observância das especificações deste Termo de Referência e da 

proposta, -acompanhado da respectiva nota fiscal juntamente com todas as regularidades fiscais em 
dias; 

9.2.3, indicar um representante legal com todos os poderes para representá-lo perante á 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA DA INEXEWÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
10.1 A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as consequentes 
penalidades contratuais e legais. 

.02 O CONTRATANTE poderá rescindir urnlateralmente o contrato nas hipóteses previstas no artigo 
78 da Lei Federal n2 8.666193, sem a obrigação de Indenizar a CONTRATADA, desde que não cause 
prejuízo à mesma. 

10.2.1 Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos 1 a Xl do artigo 78 da Lei Feckral 0 8;666m3 

não cabe à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

10,3. O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer 
das situações descritas no artigo 78, da Lei Federal nQ  8.666193, será comunicado pela parte 

2 prejudicada à outra, mediante notificação por escrito. 

10.4. A rescisão deste contrato Implicará a retenção de créditos decorrentes d contr tação, até o 
\ 	limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

9 
d 	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 	 - 

• 111 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, garanti a 

a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
"-.. 11.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irreguiarida,...—T----

1112 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada a 
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11.1.2.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprimento de cláusula 

contratual ou norma de legislação pertinente 10% (dez por cento) do valor total do contrato, 

11.1.2.2 Atraso Injustificado no início da execução do objeto em relação ao prazo estipulado na 
cláusula sexta deste contrato e condições dispostas no Termo de Referência 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento) por dia de atraso sobre o valor total do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, após os 

quais a multa aplicada será de 0,7% (sete décimos por cento) e a consequente rescisão contratual; 
11.1.2.3 Atraso na regularização do serviço rejeitados, após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

data de comunicação oficial, sujeitará à CONTRATADA multa de 01% (um por cento) do valor do 

serviço questionada, por dia de atraso. 

11 1 3 Rescisão contratual, 
11.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitaç ão e Impedimento de contratar com a 

Administr'ação Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 
11.1.5 Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida após a licitante ressarcir a 
Administração por eventuais prejuízos causados e, após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no subitem anterior. 
11.1.5.1 Para aplicação da penalidade de inidoneldade o prazo de defesa prévia do interessado será 
de 10 (dez) dias da abertura de vista; 
11.1.6 Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa previa do Interessado será de 05 
(cinco) dias úteis a contar da Intimação do ato; 

11.1.1 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e n'ão 

terá caráter compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar 
eventuais perdas e danos; 

11.1.8 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 
apresentada pela CONTRATADA, quando exigida, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da 
garantia, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda,se for o ca cobrada 
judicialmente. Acaso não tenha sido exigida a garantia, à Administraço se reserva o ir eito de 
descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer 

mu' 

 a p rventura 

9 Imposta. 

iY 111.9 AS multas moratórias previstas nos itens acima s ão independentes entre si, poden9ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 30% (trin cento) 
do valor da integralidade da avença. 

' \ 11.1.10 Nos casos de inadimplemerito ou Inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 

d CONTRATADA e motivos injustificados, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do 

direito de contratar com a Administração, alem de multa de 10% (dez por cento) do valor do' 

contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em

-

( '1 
'- 11.1.11 Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidadè \  

V 	da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na prática do ato e as 
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Impedimento ou de reconhecida força malar, devidamente Justificado e aceito pelo Município, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EFICÁCIA 
12.10 presente contrato somente tara eficácia após publicada a respectiva sumula no Diário Oficial 

da Entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇOE GERAIS 
111 Fica eleito o Foro de Luís Eduardo Magalhães para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato. 
132 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam a presente Termo em 03 (três) vias 
de Igual teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que, após lido, 
o subscrevem, 

Luis Eduardo Magalhães - BA, 23 de Abril de 2018, 

- ' 

OZIEL OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

itó FILO 
	

'P.DAS.MOTFA 
	

RIC4IiRDO SC*4ETTINI KNUfl 
do Município 
	

Sec. tviun ,  de Adm. e Finanças 

/ R9JA TURISAftT LTDA ME 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 

aLLfÀrz 

( (77) 362 0, 9000 

® Av Fatroua . 825 Centro, CEP 47.850M00, Luis Eduardo Magalhães/8A  
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SEGUNDO 	TERMO 	ADITIVO 	AO 	CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N 9  197/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - BA E A 

EMPRESA RENA TURISMO LiDA - ME PARA A EXECUÇÃO 

DO OBJETO DESCRTINO NO TERMO CONTRATUAL, 

CONFORME EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N9 002/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 00212018 

Pelo presente segundo termo aditivo celebrado entre o MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, pessoa 

jurídica de direito público, com sede à Av. Barreiras, n 9  825, Centro, na cidade de Luís Eduardo Magalhães—BA, 
inscrito no Cl sob n2 04.214.419/0001-05, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. OZIEL ALVES DE 

OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ri 1167394526 SSP/BA, inscrito no CPF/MF 

sob n  502.801..809-00, residente e domiciliado nesta cidade, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS, neste ato representada por seu Secretario Municipal, Sr. RICARDO SCHETTINI KNUPP, brasileiro, 

casado, portador da Carteira de Identidade RG sob n° 3568363, inscrito no CPF sob ri 9  775.972.067-04, residente 
e domiciliado nesta cidade, ambos assistidos juridicamente pelo Procurador Geral do Municipio, Dir. TEÓFILO 

JERÔNIMO PENNO DA SILVA MOnA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/BA sob o nQ  44338 
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa RENA TURISMO 

LTOA ME, inscrita no CNPJ sob n 9  02.196.710/0001-64, estabelecida à Rua Juscelino Kubtischek, ri 9  1910, Jardim 
Paraíso, na cidade de Luís Eduardo Magalhâes - BA, neste ato representada por MARCELO PICCOLO, 

Sócio/Proprietário, portador da Carteira de identidade RG sob ri2  18.141.961-0 SSP/SP, inscrito no CPF sab n 9  

066.292.468-10, residente e domiciliado na cidade de Luís Eduardo Magalhães - BA, doravante denominada 

CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, mediante as cláusulas e condições adiante estipuladas 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Fica alterado o iterri. 6.2 da Cláusula Sexta do presente contrato, que passará a ter a 

seguinte redação ,  
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

6.2. 	O presente Termo Lera iricio no dia no dia 01 de setembro de 2019 e término 
em 31 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, 

mediante Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Ratificam-se todas as demais cláusulas do contrato originário. 

E assim, por estarem justas e contratadas, as pai e a: ram o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

tendo um sã efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que após lido o subscrevem 

Luis Eduardo Magalhães - BA, 30 de agosto de 2019 

-. 	 OZIEL OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

TEÓFILO JERÔNiLIO P. DAS. MOrTA 

Procurad6rGerkl do Município /A/ ucc U 
- 	 / 	\RENÁTURISMLTDAME 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

Nome:' 	• -"'ç, 	:r\-{," 

CPF.. .. -- 

RICARDO SCHFrrINI KNUPP 

Sec,tvlun, de Adm. eFinari'as 

Nome: 

CPF: Lj.T1 
 -; 	il, 	c' 

a 
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MAC,ALfr1AE$ 



28t 	ÇI.ijiJ 	
, 

https /'gocorita Gaxa 	 ijj 	
414 


